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j LEI N. 5.197, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009.
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Estima a Receita e Fixa a Despesa do2
) Municîpio de Montenegro para o

exercîcio de 2010.

# .

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

. L. E j :

. Art. 1.0 Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Municipio para o
exercîcio financeiro de 2010, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Municipio, seus Fundos,
Urgâos e Entidades da Administraçâo Publica Municipal Direta',

11 - o Orçamento Fiscal referente à Administraçâo Indireta',
IIl - o Orçamento da Seguridade Social e Assistência à Saûde, abrangendo

todas as entidades e 6rgâos da Administraçâo Direta a eIe vinculados.

Ad. 2.O O Orçamento Fiscal consolidado do Municipio de Montenegro para
. o exercîcio de 2010 estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 108.196.900,00 (cento e oito

milhöes, cento e noventa e seis miI e novecentos reais), discriminados pelos anexos
: integrantes desta Lei.

i Ad. 3.9 A receita seré realizada mediante a arrecadaçâo de tributos, rendas' 
e outras fontes de receitas correntes e de capital, na forma da legislaçâo em vigor e das

lespecificaçöes constantes dos anexos integrantes desta Lei
. r

1. ADMINISTRACAO DIRETA:

Receitas Correntes R$ 85.915.000,00i
t Receita Tributéria R$ 15.441.000.00

Receita Contribuiçöes - Prefeitura R$ 543.000,00:
Receita Patrimonial R$ 671.313 001
Receita de Serviços R$ 809.000,00
Transferências Correntes R$ 61 .481.037,88

, Outras Receitas Correntes R$ 6.969.649 12l
. Receitas de Capital R$ 235.000,00

Alienaçâo de Bens R$ 50.000,00 7
' Amodizajöes de Empréstimos R$ 135.000,00 p

Transferencias de capital R$ 50.000,00 jSubtotal 1 R$ 86
.150.000,00

2. ADMINISTRAX O INDIRETA:
Fundaçâo Municipal de Artes de Montenegro - FUNDARTE

Recursos Instituiçöes Privadas R$ 27.500,00
Recursos do Estado R$ 1.200.000 00
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Recursos Prônrios R$ 1 ,O42.SOO.00ï ' ' '

Recursos da Uniâo R$ 350.000,00
Subtotal 2 R$ 2.620.400,00

3. SEGURIDADE SOCIAL - ASSIST/NCIA X SAUDE:

y FAP - Fundo de Aposentadoria e Pensâo
p

Receita de Contribuiçöes/lntraorçamentérias R$ 9.216.000,00
Compensaçâo Previdenciéria R$ 600.000,00
Receita Patrimonial R$ 6.800.000,00

. Outras Receitas R$ 500,00
Subtotal 3 R$ 16.616.500,00

FAS - Fundo de Assistência à Satide

Receita Contribuiçöes/lntraorçamentérias R$ 2.742.000,00
i Receita Patrimonial R$ 65.000,00

Outras Receitas/lndenizaçöes R$ 3.000,00
Subtotal 4 R$ 2.810.000,00
Total R$ 108.196.900,00

Art. 4.O As despesas da Administraçâo Direta e Indireta serâo realizadas
segundo a discriminaçâo dos quadros ''Programa de Trabalho'' e ''Natureza da Despesa'',

: integrantes desta Lei, de acordo com a legislaçâo em vigor.

1 . POR FUNCOES DE GOVERNO

Administraçâo Direta

01 - Legislativa R$ 2.986.143,00
04 - Administraçâo R$ 18.656.862,88
06 - Segurança Ptiblica R$ 250.120,00
08 - Assistência Social R$ 1.361.157,20
09 - Previdência social R$ 7.610.000,00

, 10 - Satide R$ 15.871.365,92
12 - Educaçâo R$ 27.025.540,00

' 13 - Cultura R$ 1.732.000,00
14 - Direitos da Cidadania R$ 245.000,00
15 - Urbanismo R$ 4.923.800,00
16 - Habitaçâo R$ 1.005.511,00
18 - Gestâo Ambiental R$ 152.000,00

p 20 - Agricultura R$ 1.094.900,00
22 - Indthstria R$ 920.000,00
23 - Comércio e Serviços R$ 140.100,00
25 - Energia R$ 913.000,00
26 - Transporte R$ 328.000.00
27 - Desporto e Lazer R$ 891.500,00 '
28 - Encargos R$ 3.015.000,00 l
29 - Reserva de Contingência R$ 15.124.500,00
Subtotal 1 R$ 104.246.500,00

Administraçâo Indireta

04 - Administraçâo R$ 1.080.500,00 '
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12 - Educaçâo R$ 1.792.300,00
: 13 - Cultura R$ 1.047.600,00
! Reserva de Contingência R$ 30.000,00
2 Subtotal 2 R$ 3.950.400,00
' Total R$ 108.196.900,00

/

E 2. POR URGXOS DA ADMINISTRAIAO
i
2 Administraçâo Direta

Poder Legislativo

01 - Câmara Municipal R$ 2,986.143,00

Poder Executivo

02 - Gabinete do Prefeito R$ 2.738.849 00
' %

03 - Secretaria Municipal de Administraçlo R$ 8.044.500,00
04 - Secretaria Municipal de Indûstria, Comércio e Turismo R$ 1.914.600,00
05 - Secretaria Municipal da Fazenda R$ 5.202.000,00
06 - Secretaria Municipal de Saode R$ 15.966.365,92
07 - Secretaria Municipal de Viaçâo e Serviços Urbanos R$ 7.408.500,00
08 - Secretaria Municipal de Obras Pûblicas R$ 2.931 .500,00
09 - Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura R$ 29.739,040,00
10 - Reserva de Contingências R$ 3.308.000,00
1 1 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente R$ 1.731.700,00
12 - FAP R$ 4.800.000,00
14 - FAS R$ 2.810.000,00
16 - Secretaria Municipal de Gestâo e Planejamento R$ 266.133,88
17 - Secretaria Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento Social e Cidadania

R$ 2.582.668,20
Resewa do RPPS R$ 1 1 .816.500,Q0
Subtotal 1 R$ 104.246.500,00

Administraçâo lndireta

' 13 - Fundaçâo Municipal de Ades de Montenegro
Recursos Prôprios R$ 2.620.400,00 ,
Repasse Prefeitura - Custeio/l-Do R$ 1.330.000,00
Subtotal 2 R$ 3.950.400,00

# Total R$ 108.196.900,00

Paréjrafo ûnico. A Reserva de Contingência perfaz um total de R$
3.308.000,00 (três milhoes, trezentos e oito miI reais) e é desdobrada nos seguintes îndices:

l - 60% (sessenta por cento) - para passivos contingentes, eventos fiscais
imprevistos e eventos da natureza',

11 - 40% (quarenta por cento) - para atender a insuficiência de recursos no
orçamento - contrapartida de convênios - e possivel frustraçâo de receitas.

Art. 5.@ Estâo plenamente assegurados recursos para os investimentos em
fase de execuçâo em conformidade com o ad. 2.O da Le( n.O 5.167, de 20 de outubro de 2009,
que dispöe sobre as Diretrizes Orçamentérias para o exercicio de 2010, e com o art. 45 da
Lei Complementar n.O 101 de 2000.
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I1 Art. 6.0 O Orçamento das Despesas da Administraçâo lndireta poderé ser i

j , expandido até o Iimite da sua efetiva arrecadaçâo. j
1 Art 7 o o poder Executivo fica autorizado a:

l - abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 15% (quinze por
cento) da Despesa fixada nos termos do art. 7.0 da Lei n.O 4.320, de 1964'.

11 - abrir Crédito Suplementar para atcnder despesas relativas à aplicaçâo
ou transferências de receitas vinculadas que excedam a previsâo orçament 'aria
correspondente até o Iimite recebido',

1 III - abrir Crédito Suplementar para remanejar dotaçöes orçamentérias no
mesmo projeto ou atividade, existindo os elementos de despesa nos respectivos projetos oui ' 
tividades até o limite da dotaçâo;a

IV - abrir Créditos Suplementares com saldos de recursos vinculados e nâoi 
vinculados, nâo utilizados no exercîcio passado, até o Iimite do saldo bancàrio Iivre',

i V - realizar operaçöes de Crédito internas e externas até o Iimite de 16%
i (dezesseis por cento) da Receita Corrente Lîquida, nos termos do art. 7.O da Resoluçâo do

Senado Federal n.0 43/2001.

! , Parégrafo unico. Estende-se o ad. 7.O para a Administraçâo Indireta.

Art. 8.0 Autoriza o Poder Executivo a conceder os reyasses financeiros à' 
titulo de cotas mensais ao Legislativo e o repasse mensal à Administraçao Indireta, conforme
Iegislaçâo em vigor.

Art. 9.* Ficam automaticamente atualizados, com base nos valores desta
: Lei, o montante das receitas, despesas, resultado primério e resultado nominal previstos nos

demonstrativos referidos nos incisos 1, Il, IIl e IV do ad. 1.O da Lei n.O 5.167, de 20 de outubro
de 2009, que dispöe sobre as Diretrizes Orçamentérias para o exercicio de 2010.

Art. 1Q. Autoriza o Poder Executivo, se necessàrio, a reclassificar as contas
de Receitas e de Despesas, mediante nova ediçâo do plano de contas do TCE - Tribunal de

: Contas do Estado para o ano de 2010.

# 
.

Art. 1 1. Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de
dezembro de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: .
Data Supra.

i
PERCIVAL SOUM  E L EIRA,

:Prefeito nicipal. :

ERENI MACIEL ZULCZEW SKI, :
Secretéria-Geral .
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